
PROCESSO Nº : 21920/2014 (DIGITAL)

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS : JULIO CEZAR PINHEIRO
ROSA BEATRIZ SCUZZIATTO

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente,

Com o intuito do cumprimento das decisões deste Tribunal,  no que 

tange às  sanções pecuniárias,  o Núcleo de Certificação e Controle  de Sanções, 

instaurou  procedimento  de  verificação  de  todos  os  processos  encaminhados 

provisoriamente  ao  setor  de  arquivo  desta  Casa,  em face  das  SANÇÕES ainda 

pendentes de recolhimento.

Por  conta  dessa  verificação,  ficou  constatado  que  os  responsáveis 

possuem  MULTAS  e  determinação  de  restituição  pendentes  de  pagamento, 

conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias (em anexo), porém, 

constata-se  interposição  de  recurso  ordinário  n.  29181/2016,  o  qual  foi 

conhecido por meio do Julgamento Singular n. 161/2016,  pendente de decisão 

até a presente data.

Verifico  ainda  que,  conforme  informação  do  documento  digital  n. 

151572/2016,  os  autos  do  Recurso  Ordinário  foram submetidos  a  SECEX  para 

reexame em face dos termos do Decreto Legislativo nº 236 da Câmara Municipal de 

Cuiabá,  que  declarou  Luto  Oficial  pelo  falecimento do  Presidente  da  Câmara 

Municipal de Cuiabá, Sr. Júlio Cézar Pinheiro, e sugeriu pela notificação do espólio 

do Sr.  Júlio Cézar Pinheiro, para compor a relação Processual neste Tribunal de 

Contas, visando responder pela condenação ao erário, no valor de R$ 11.690,16. 

Após  a  notificação  à  Sra.  Gisely  Carolina  Lacerda  Pinheiro  -  Inventariante,  em 

16/12/2016 (documento digital n. 225881/2016), o Conselheiro Relator determinou 

a  suspensão  do  presente  processo  até  que  ocorra  a  necessária  substituição 

processual do  de cujus  pelo espólio ou herdeiros, em conformidade com o artigo 

313, I do CPC/2015, sobrestando os autos até 06 de junho de 2017.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código P5FYNJ.



Diante de todo o exposto, sugiro que o processo seja encaminhado à 

Presidência  desta  Casa  para  conhecimento  e  demais  providências  para  regular 

prosseguimento do feito.

Cuiabá-MT,  06 de Fevereiro de 2018.

(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código P5FYNJ.



Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código P5FYNJ.


	PROCESSO Nº
	PRINCIPAL
	ASSUNTO

	RESPONSÁVEIS

		2018-02-06T13:02:26-0400




